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LEI Nº 17.746, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 749/20, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Fica denominado Praça Valdemar Lopes 
Armesto o logradouro situado no Distrito 
da Vila Prudente, na Subprefeitura da Vila 
Prudente.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Valdemar Lopes Armesto o 
logradouro implantado sobre o sistema viário na confluência 
das ruas Dr. Roberto Feijó e José dos Reis, localizado no Setor 
44, Quadra 065, situado no Distrito da Vila Prudente, na Subpre-
feitura da Vila Prudente.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.747, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 817/21, DO VEREADOR 
FABIO RIVA – PSDB)

Denomina Praça Cesar Alex de Azevedo o 
logradouro público inominado, localizado 
na confluência das Ruas Professor Luis Luc-
chini, Ires Leonor e Paulo Francisco Pascale, 
no bairro do Mandaqui, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Cesar Alex de Azevedo o 
logradouro público inominado, localizado na confluência das 
Ruas Professor Luis Lucchini, Ires Leonor e Paulo Francisco Pas-
cale, no bairro do Mandaqui.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.003, DE 12 DE JANEIRO DE 

2022

Regulamenta o artigo 43 da Lei nº 17.719, 
de 26 de novembro de 2021, que dispõe 
sobre o Cartão Emergencial para paga-
mento de benefícios decorrentes de situa-
ções de risco iminente, desastre ou calami-
dade pública.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O pagamento de benefícios destinados ao atendi-

mento social decorrente de situações de risco iminente, desastre 
ou de calamidade pública deverá ser efetuado prioritariamente 
por meio do Cartão Emergencial, com carregamento de crédito 
a ser concedido diretamente aos munícipes beneficiários.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo poderá ser aplica-
do ao pagamento dos benefícios eventuais previstos nos artigos 
15 e 22 da Lei Federal n° 8.742, de 1993.

§ 2º Para os fins deste decreto considera-se situação de 
risco iminente, desastre ou de calamidade pública aquela resul-
tante de enchentes, desabamentos, incêndios e outros eventos, 
naturais ou provocados pelo homem, que atinjam pessoas e 
famílias em situação de vulnerabilidade.

Art. 2º A concessão dos créditos, bem como a contratação 
necessária para o fornecimento do meio de pagamento, cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias das respectivas 
Secretarias Municipais responsáveis pela gestão dos benefícios.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CARLOS ALBERTO DE QUADROS BEZERRA JUNIOR, Secretá-

rio Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.737, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 281/20, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana Muni-
cipal de Valorização e Respeito à Vida, em 
consonância com a Campanha Setembro 
Amarelo de Prevenção ao Suicídio.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CLXXXII - mês de setembro: Semana Municipal de 
Valorização e
Respeito à Vida, em consonância com a Campanha Se-
tembro Amarelo de Prevenção ao Suicídio.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.738, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 337/21, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana Mu-
nicipal de Conscientização e Mobilização 
em prol do desenvolvimento saudável e 
de prevenção e combate à violência contra 
crianças e adolescentes, a ser celebrada 
anualmente na segunda semana do mês de 
junho, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
- primeira semana de junho: a Semana Municipal de 
Conscientização e Mobilização em prol do desenvolvi-
mento saudável e de prevenção e combate à violência 
contra crianças e adolescentes.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.739, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 353/21, DO VEREADOR 
ISAC FÉLIX – PL)

Denomina CEMEI Jardim Tremembé – Prof. 
Acelino Scalquette, situado no Distrito do 
Tremembé, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado CEMEI Jardim Tremembé – Prof. 
Acelino Scalquette o CEMEI localizado na Rua Adauto Bezerra 
Delgado, 94, Parque Casa de Pedra, Distrito do Tremembé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.740, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 458/20, DA VEREADORA 
SONINHA FRANCINE – CIDADANIA)

Denomina Passarela Waldemar Stiel o 
logradouro que especifica, localizado no 
Distrito de Campo Belo, Subprefeitura de 
Santo Amaro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Waldemar Stiel a passa-
gem elevada para pedestres, situada transversalmente sobre a 
Av. Washington Luís, tendo nas extremidades a Praça Coman-
dante Linneu Gomes e a Rua Rafael Iório, Setor 086, Quadra 
259, Distrito de Campo Belo, Subprefeitura de Santo Amaro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.741, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 498/21, DOS VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Florescer da 
Autoestima da Mulher.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CXCVIII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CXCVIII - 21 de setembro:
...................................................................................
..........
o Dia Florescer da Autoestima da Mulher, com o ob-
jetivo de elevar a autoestima da mulher, fortalecer o 
seu amor-próprio, o seu desenvolvimento físico, emo-
cional, profissional e social, promovendo o seu bem-
-estar, autoconhecimento e autocuidado, respeito e 
honra à sua história, consciência do próprio corpo e 
autoconfiança, por meio de diversas ações tais como 
palestras, exposições, apresentações, oficinas de capa-
citação, acompanhamentos psicológicos, campanhas, 
programas, planos, projetos, debates, ações educativas, 
troca de informações, inclusive jurídicas e a realização 
de projetos-pilotos com a possibilidade de se tornarem 
permanentes para a efetivação dos objetivos mencio-
nados, sendo que poderão colaborar para a realização 
dessas atividades associações, entidades de classe, 
empresários, escolas, universidades, bem como outros 
setores da sociedade.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.742, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 556/18, DOS VEREADO-
RES RUTE COSTA – PSDB, DELEGADO PALUMBO 
– MDB, EDIR SALES – PSD, ELI CÔRREA – DE-
MOCRATAS, ELY TERUEL – PODEMOS, FARIA DE 
SÁ – PP, FELIPE BECARI – PSD E SANDRA TADEU 
– DEMOCRATAS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Mês Amarelo de 
Esclarecimento e Combate ao Suicídio.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação.

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CLXXXII - mês de setembro: o Mês Amarelo de Escla-
recimento e Combate ao Suicídio, com o objetivo de 
informar a população sobre a realidade do suicídio no 
cotidiano da Cidade de São Paulo, através da promoção 
de atividades de conscientização acerca do tema, tais 
como palestras e campanhas de orientação.” (NR)
.................................................................................
............

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.743, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 653/20, DO VEREADOR 
DANIEL ANNENBERG – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Evento Racha na 
Arena, a ser comemorado anualmente no 
dia 30 de março, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- Dia 30 de março: o Evento Racha na Arena.”(NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.744, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 654/15, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a denominação do CEI Shangri-lá 
para CEI Shangri-lá – Prof.ª Maria Pedroza 
de Oliveira, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do CEI Shangri-lá para 
CEI Shangri-lá – Prof.ª Maria Pedroza de Oliveira, situado na 
Rua Salvador de Albuquerque nº 124, Jardim Shangri-lá, Distrito 
Jaraguá, Subprefeitura Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.745, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 724/21, DA VEREADORA 
SONAIRA FERNANDES – REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 14.485, 
de 19 de julho de 2007, com a finalidade 
de incluir no Calendário Oficial de Datas 
e Eventos da Cidade de São Paulo o Dia 
Municipal do Teste do Pezinho, a ser come-
morado anualmente no dia 06 de junho, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CIX do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no 
Calendário Oficial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo 
o Dia Municipal do Teste do Pezinho, a ser comemorado anual-
mente no dia 06 de junho, com a seguinte redação:

“Art.7º ........................................................................
.............
...................................................................................
..........
CIX - 06 de junho:
...................................................................................
..........
o Dia Municipal do Teste do Pezinho.” (NR)

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.
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JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 
da Casa Civil

MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 
Justiça - Substituta

TATIANA REGINA RENNO SUTTO, Secretária de Governo 
Municipal - Substituta

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 12 de 
janeiro de 2022.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 60.906, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
DECRETO Nº 60.916, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
No Artigo 2º:
Onde se lê:
II - do excesso de arrecadação apurado em balanço patri-

monial do exercício anterior:
Leia-se:
II - Recursos provenientes do excesso de arrecadação:
DECRETO Nº 60.907, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
No Artigo 2º:
Onde se lê:
I - do excesso de arrecadação apurado em balanço patri-

monial do exercício anterior:
Leia-se:
I - Recursos provenientes do excesso de arrecadação:

 SECRETARIAS

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA

GABINETE DIRETOR GERAL
COMUNICADO FUNDATEC/ EDITAL Nº02 /FPETC/2022
Do Processo Administrativo nº 8110.2021/0001060-0
A FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA 

E CULTURA, em atendimento ao art. 23 do Decreto Municipal 
nº 58.102/2018, COMUNICA a intenção da sociedade anônima 
fechada CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o nº 10.772.420/0001-40 em realizar doação de 1.500 
(hum mil e quinhentas) vagas distribuídas nos cursos virtuais 
(ao vivo) descritos abaixo: Curso Web Dev (Back End) - Carga 
horária de 32h “Introdução ao Desenvolvimento de Websites 
na área que envolve o processamento de informações no ser-
vidor”; Curso App Dev (Android Studio) - Carga horária de 32h 
“Introdução ao Desenvolvimento de Aplicativos para Dispositi-
vos Móveis Android”; Curso UI/UX App Design (Figma) - Carga 
horária de 32h “Introdução ao Design e Criação de protótipos 
de Aplicativos para Dispositivos Móveis”; Curso Web Dev (Front 
End) - Carga horária de 32h “Introdução ao Desenvolvimento 
de Websites na área que envolve a interação do usuário pelo 

navegador”; Curso UI/UX Web Design (Figma) - Carga horária 
de 32h “Introdução ao Design e Criação de protótipos de Web-
sites”; Curso English Tech - Carga horária de 32h “Inglês Instru-
mental para Tecnologia”, totalizando um valor de mercado de 
R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais). Eventuais 
manifestações de outros interessados em doar direitos e servi-
ços similares, eventuais impugnações à proposta apresentada 
ou pedidos de vista do processo administrativo em epígrafe 
deverão ser protocolizadas no prazo de 3 (três) dias úteis na Av. 
São João, 473, 6º andar, sala 31, Centro, São Paulo.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SEI nº8110.2021/0000677-8-NOTIFICAÇÃO
ASSUNTO: Aquisição de 2(duas) unidades - NOTEBOOK 

devido à necessidade de adequar a Fundação Paulistana de 
Educação, Tecnologia e Cultura ao advento do teletrabalho. 
Penalidade. Notificação

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
nos termos do art. 57 do Decreto 44.279/2003, que regulamen-
tou a Lei 13.278/2002, e art. 87 da Lei 8.666/93, e ainda, com 
base nos demais elementos constantes do presente, em especial 
as informações do fiscal do contrato sob documento SEI n.º 
057157205, manifestação do Núcleo de Execução Orçamentária 
SEI 057191438, e pelo Parecer FUNDATEC/AJ n.º 057192187, 
NOTIFICO a empresa: GEANE COSTA DE SOUZA 0121260755, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 30.262.732/0001-10, a 
apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, haja 
vista que se encontra sujeita a aplicação de penalidade por 
inexecução total do contrato, conforme determina o item pena-
lidades “e” e “j” da Nota de Empenho SEI 054080492, visto o 
atraso de 51 dias na entrega de 2(duas) unidades - NOTEBOOK 
devido à necessidade de adequar a Fundação Paulistana de 
Educação, Tecnologia e Cultura ao advento do teletrabalho, sen-
do que a multa contratual perfaz o valor de R$ 2.399,98 (dois 
mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

II – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência Processo Administrativo nº 8110.2021/0000677-8 e 
efetuando o protocolo online pelo e mail pthomazini@prefei-
tura.sp.gov.br

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SEI nº8110.2021/0001037-6 - APLICAÇÃO DE PENA-

LIDADE
INTERESSADO: BIOCHEMLAB PRODUTOS E SERVICOS 

TECNOLOGICOS EIRELI.
ASSUNTO: Aquisição de 04 (quatro) Microscópios Bioló-

gico Binocular, aumento mínimo 1600x, Tubo inclinado 30° e 
360° gir - Marca/Modelo Global Optics/NO115B. Penalidade. 
Aplicação.

I – No uso das atribuições legais a mim conferidas, a vista 
dos elementos contidos no presente, considerando que o prazo 
para defesa prévia transcorreu “in albis”, bem como na mani-
festação conclusiva da Assessoria Jurídica (SEI 057351812), a 
qual adoto como razão de decidir, APLICO a penalidade de mul-
ta contratual na alíquota de 0,5% (meio por cento) por dia so-
bre o valor correspondente ao material entregue com atraso de 
26 (vinte seis) dias, no valor de R$ 936,00 (novecentos e trinta 
e seis reais), conforme “i” do anexo NE 355//2021, a empresa 
BIOCHEMLAB PRODUTOS E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 38.924.186/0001-48.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL, ABASTECIMENTO E 
AGRICULTURA – SESANA

PROCESSO: 6012.2021/0009039-8
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE ÁREA
PERMISSIONÁRIA: JOSÉ APARECIDO GONÇALVES DA SILVA 

HORTIFRUTI - ME
I - Diante de toda a documentação acostada aos autos, da 

manifestação da Assessoria Técnica (doc. SEI nº 055073751), 
pela competência conferida pelo artigo 34A do Decreto Mu-
nicipal nº 60.533/21, a esta Secretaria Executiva de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, Abastecimento e Agricultura 
- SESANA, AUTORIZO a devolução de 216,73 m2 no Sacolão 
de São Miguel, pela permissionária José Aparecido Gonçal-
ves da Silva Hortifruti - ME, box 01, Pavilhão "C", CNPJ nº 
07.409.623/0001-61, passando de 553,50 m2 para 342,66 m2.

II - PUBLIQUE-SE.
III - Após, a SMSUB/SESANA/ABAST/DEA para elaboração 

de Termo Aditivo e demais providências.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1049
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
ENDERECO: RUA LÍBERO BADARÓ, 504
São Paulo, 29 de dezembro de 2021.
ASSUNTO: CESSÃO DE ÁREA
PERMISSIONÁRIA: MERCADO DOS PÃES NATÁLIA LTDA - ME.
I - Diante de toda a documentação acostada aos autos, da 

manifestação da Assessoria Técnica (doc. SEI nº 056370200), 
pela competência conferida pelo artigo 34A do Decreto Muni-
cipal nº 60.533/21, a esta Secretaria Executiva de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SESANA, AUTORIZO a cessão de área 
de 6,20m² passando a constar 31,20m², para a permissionária 
Mercado dos Pães Natália Ltda - ME - CNPJ 10.963.350/0001-
07, Box 28, no Mercado Municipal Dr. Américo Sugai - São 
Miguel Paulista.

II - PUBLIQUE-SE
III - Após, a SMSUB/SESANA/ABAST/DEA para elaboração 

de Termo Aditivo e demais providências.
AURÉLIO COSTA DE OLIVEIRA
DIRETOR
SMSUB/SESANA

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1049
SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CAR-

RÃO
ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2021/0002721-0 - Emissão de Termo de Permis-

são de Uso de Instalação de Parklet
Despacho indeferido
Interessado: FERNANDO PEREIRA VIGIANI
DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes dos autos, das ma-

nifestações da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano às fls. 056603088 e da Assessoria Jurídica às 
fls. 057149887, que acolho, ante a falta de atendimento ao 
comunique-se expedido às fls. 054768713, INDEFIRO o pedido 
de instalação de parklet, na rua Antônio Preto 119, requerido 
por Fernando Pereira Vigiani.

II - Publique-se.
III - Encaminha-se para Coordenadoria de Desenvolvimento 

e Planejamento Urbano, para anotações e providências e poste-
rior arquivamento.

São Paulo, 11 de janeiro de 2022.
6030.2021/0003929-3 - Fiscalização: Segurança de 

edifícios - Desinterdição
Despacho deferido
Interessados: OSVALDO FERREIRA DE ABREU JUNIOR 
DESPACHO: DEFIRO o presente pedido de Desinterdição da 

edificação da Rua Dona Vitória Speers -14-26 - CEP: 03359-000 
- Bairro Vila Formosa Contribuinte nº 055.205.0038-1, face ao 
disposto Lei 16.642/17 (C.O.E) e Decreto 57.776/17.

 PROCESSO Nº 6030.2020/0002590-8 - Celebração de 
Termo de Cooperação para melhorias urbanas e conser-
vação de áreas

INTERESSADO: INTERPRIME EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 06.346.304/0001-91

DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial 

das manifestações da Coordenadoria de Projetos e Obras às 
fls.(056953630) e Assessoria Jurídica às fls. (057183570), que 
acolho, AUTORIZO nos termos do Decreto n.º 52.062/10 e De-
creto nº 57.583/17, a celebração de Termo de Cooperação, com 
a empresa INTERPRIME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA – CNPJ nº 06.346.304/0001-91, qualificada nos autos do 
Processo, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a par-
tir da data da assinatura do termo de cooperação, objetivando 
melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais com a execução 
e serviços de manutenção e zeladoria, no tocante a Plantio de 
Grama/forrações, Corte de Gramas, Plantio de Flores, mantendo 
a vegetação arbórea e demais equipamentos públicos existen-
tes no local, conforme descrito na proposta de cooperação em 
relação ao jardim do canteiro central da Rua Antônio Alves Bar-
ril, desde a Rua Eleonora Cintra até os canteiros do cruzamento 
com a Av. Regente Feijó com área aproximada de 1.761,00 m2 
, região sob a circunscrição desta Subprefeitura, com custo de 
implantação de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais ) e 
custo mensal de manutenção R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) . Podendo no período de vigência do termo de coopera-
ção instalar 06 (seis) placas indicativas no local com dimensões 
máximas cada de 0,60m (sessenta centímetros) de largura 
por 0,40m (quarenta centímetros) de altura, afixadas à altura 
máxima de 0,50m (cinquenta centímetros) do solo, nos termos 
do inciso I, artigo 12, do Decreto nº 57.583/17. Observando que 
o manejo da vegetação arbórea é de responsabilidade da PMSP.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 001/SUB-
-BT/2022

O Subprefeito do Butantã, PAULO VITOR SAPIENZA, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, em especial nos 
termos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, e parágrafo 
5º do artigo 114 da Lei Orgânica,

RESOLVE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
Rua das Goiabeiras, nº 219 a 513, Jardim Colombo, CEP 05661-
040 - São Paulo/SP, para o Evento – 11º VKN FEST, realização do 

evento: dia 16 de janeiro de 2022, das 08h00min às 20h00min, 
conforme pedido efetuado através do SEI 6031.2022/000055-6.

Interessado: CDC PREFEITO FRANCISCO PRESTES MAIA- 
Jabson Arruda da Silva

Evento: 11º VKN FEST
Data: dia 16 de janeiro de 2022, das 08h00min às 

20h00min
Local: Rua das Goiabeiras, nº 219 ao 513, Jardim Colombo, 

CEP 05661-040 - São Paulo/SP
Público: Aproximadamente 250 (duzentos e cinquenta) 

pessoas simultaneamente nos horários de pico.
Obrigando-se à:
I - Obedecer à legislação pertinente, ou seja, o parágrafo 

5º, do artigo 114, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o 
uso do espaço público,

II - A limpeza da área pública em questão deverá ser efetu-
ada pela Cessionária, imediatamente após o término do evento;

III - Estabelecer que não seja permitida a distribuição de 
panfletos no local e colocação de faixas;

IV – Será de total responsabilidade da Cessionária a preserva-
ção dos bens públicos e privados existentes no local, bem como o 
serviço de atendimento médico, bem como solicitação da presença 
da CET e demais providências necessárias para estabelecer condi-
ções adequadas da ordem e integridade física dos participantes;

V – Qualquer dano causado ao patrimônio público, ao am-
biente ou ao particular deverá ser suportado pela Cessionária, 
que poderá originar multa de 10 (dez) UFM’s.

VI - Ocorrendo danos ao patrimônio público, por ocasião 
do evento referido no item I, fica a Cessionária obrigada a 
promover reparação integral, através de proposta que deverá 
ser encaminhada à Subprefeitura do Butantã no prazo de 05 
(cinco) dias úteis;

VII – A inobservância de quaisquer das exigências constan-
tes da presente Portaria, implicará em impedimento do uso do 
espaço público compreendido no âmbito desta Subprefeitura do 
Butantã pelo prazo não inferior a 13 (treze) meses;

VIII – A Cessionária é responsável, única e exclusivamente, 
por toda e qualquer ação judicial, que por ventura venha a ser 
demandada em decorrência de danos causados ao público pre-
sente ou ao patrimônio particular do entorno do evento;

IX– A Municipalidade declara que se isenta, através deste 
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por 
danos pessoais ou patrimoniais, devendo a autorizada provi-
denciar garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1049
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2020/0004029-5 : Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessado: Distribuidora Martinelo Ltda
DESPACHO: INDEFIRO o pedido formulado na inicial, por 

consequência mantenho o auto de multa nº 14-303.370-1, 
lavrado nos termos da Lei nº 16.402/16 regulamentado pelos 
Decretos nº 57.443/16, 59298/20 , no exercício da competência 
que me foi atribuída, bem como a vista do que no presente 
consta em especial a manifestação do Sr. Agente Vistor em 
Informação SUB-BT/CPDU/SFISC 037508679.

6031.2020/0004256-5 : Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessado: Walter Aluisio Morais Rodrigues
DESPACHO: INDEFERIDO. O pedido formulado nos termos 

do artigo 35 da Lei nº 14.141/06, pela perda do objeto, tendo 
em vista a inexistência da multa no sistema, conforme infor-
mações prestadas pela Unidade de Multas às fls. Informação 
SUB-BT/CPDU/UNAI 036815647.

6042.2020/0002510-5 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho indeferido
Interessados: MARCELO CARTOCCI 
DESPACHO: I - INDEFERIDO por perda de objeto uma vez 

que o Auto de Multa nº 14-303.173-2, lavrado nos termos da 
Lei nº 15.442/11, regulamentada pelo Decreto nº 52.903/12 se 
encontra quitado.

II - Publique-se
III - Encaminhe-se a CPDU/UNAI para providências sub-

sequentes
I - A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico 

EMERGENCIAL da Unidade de Áreas Verdes constantes no 
referido em documento SEI 057368323, o qual acolhe, em 
atendimento à Legislação Municipal vigente - AUTORIZA (Lei nº 
10.365/87, Decreto nº 26.535/88, Lei nº 16.137/15, Decreto nº 
56.306/15 e Lei 17.267/20) e PUBLICA (Lei nº 10.919/90 e Decre-
to nº 29.586/91) o serviço de REMOÇÃO EMERGENCIAL POR SU-
PRESSÃO de 01 (um) exemplar arbóreo SIBIPIRUNA com RISCO 
IMINENTE localizado em passeio público sito à Rua Pongada, 63.

II - DETERMINA que seja providenciado pela SUB-BT/
CPO/ STLP/UAV o PLANTIO COMPENSATÓRIO de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo, de espécie nativa, padrão DEPAVE, constante 
na &ldquo;Lista Indicativa de Espécies Nativas&rdquo; anexa da 
Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme 
o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87 no endereço citado 
ou nas proximidades, para manutenção da densidade arbórea.

III - O presente despacho perde sua validade após execu-
tada a remoção.

IV - Publique-se.
6031.2020/0003616-6 : Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessado: Guilherme Correia Azevedo
DESPACHO: INDEFIRO o pedido formulado na inicial, por 

consequência mantenho o auto de multa nº 14-302.247-4, 
lavrado nos termos da Lei nº 16.402/16 e Decreto nº 57.443/16, 
no exercício da competência que me foi atribuída, bem como 
a vista do que no presente consta em especial a manifesta-
ção do Sr. Agente Vistor em Informação SUB-BT/CPDU/SFISC 
041081723.

6031.2021/0000427-4 : Multas: recurso
Despacho deferido
Interessado: Manoel Aparecido Garcia
DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferi-

das, em razão do disposto nas Leis nº 15.442/11 e 15.733/13, 
e respectivos decretos regulamentadores, cujos preceitos legais 
embasam minha decisão e, ainda, considerando tudo o que no 
presente consta, em especial a manifestação do Sr(a). Agen-
te Vistor(a) em Informação SUB-BT/CPDU/SFISC 041077631, 
DEFIRO o pedido de cancelamento formulado e, por consequ-
ência, CANCELO o(s) Auto(s) de Multa nº 14-302.268-7, nos 
termos dos parágrafos 2º, 6º e 8º, do artigo 20 do Decreto nº 
52.903/12, alterado pelo Decreto nº 54.039/12.

6031.2020/0002350-1 : Comunicações Administrati-
vas: Memorando

Despacho deferido
Interessado: JHSC compra e venda de imoveis e lo-

cação de bens
DESPACHO:DEFIRO o pedido formulado na inicial, por 

consequência cancelo o auto de multa nº 14-303.122-8, lavrado 
nos termos da Lei nº 16.642/17 e Decreto nº 57.776/17, no 
exercício da competência que me foi atribuída, bem como a 
vista do que no presente consta observado se enquadrar na 
hipotese prevista no inc I do Art 26 do Decreto 57.776/17

6031.2020/0003957-2 : Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessado: JHSC compra e venda de imoveis e lo-

cação de bens
DESPACHO: INDEFIRO o pedido formulado na inicial, 

observada a preclusão recursal, vez que o auto de mul-
ta nº 14-303.122-8 é objeto de análise nos autos do SEI 
6031.2020/0002350-1.

 DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO N°6074.2022/0000177-8
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC
Assunto: Pagamento à empresa Enel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - 2ª Via Fatura
DESPACHO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial o Ateste, doc SEI n. 057138370, bem como as informações prestadas 

por SMDHC/CAF, doc. SEI n. 057178700, e pela Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, doc. SEI n. 057170771, nos termos 
do que exige o artigo 17 do Decreto Municipal n. 60.052/2021, AUTORIZO a liquidação e pagamento da fatura abaixo, emitida pela 
empresa Enel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, CNPJ/MF n. 61.695.227/0001-93, por meio de 2ª (segunda) 
via:

Período de consumo: NOVEMBRO/DEZEMBRO-2021 - Vencimento: JANEIRO/2022 
Seq. Unidade Endereço N. de Instalação Valor R$
01 CT ANHANGUERA Rua Honorato Pereira, 206, Jardim Santa Fé - SP, 05271-190 84005980 293,16
02 CT BELA VISTA Rua Abolição, 253 - Bela Vista - SP, 01319-010 58641505 311,33
03 CT BRASILÂNDIA Rua Professor Andrioli, 92, Parque Sao Luis - SP, 02840-160 69022810 292,72
04 CT BUTANTÃ Rua André Saraiva, 300 - Vila Sônia 0614771585 322,70
05 CT CANGAÍBA I Avenida Cangaíba, 1106, CS 01 – Cangaíba - SP, 03712-000 48872181 309,24
06 CT CANGAÍBA II Avenida Cangaíba, 1106, CS 02 – Cangaíba - SP, 03712-000 115809716 133,57
07 CT CAPELA DO SOCORRO R CASSIANO DOS SANTOS 499 CJ 02 CT 200490387 252,27
08 CT CASA VERDE Rua Buquira, 35, Vila Baruel - SP, 02522-010 53977815 311,83
09 CT CIDADE ADEMAR Rua Maria Pais de Barros, 89, Vila Marari - SP, 04402-140 51009471 317,42
10 CT CIDADE TIRADENTES I Rua Jorge Riguetti, nº 386, Cidade Tiradentes. CEP: 08470-240, São Paulo/SP 66682011 245,60
11 CT CIDADE TIRADENTES II Av. Dr. Guilherme de Abreu Sodré, 1045 - Conj. Res. Prestes Maia - SP, 08490-010 62552104 305,39
12 CT ERMELINO MATARAZZO Avenida Milene Elías, 417 - Jardim Belém - SP, 03809-170 122177533 393,93
13 CT FREGUESIA DO Ó Rua Cândida Franco de Barros, 381, Freguesia do Ó - SP, 02737-070 80068553 251,29
14 CT GRAJAU I Rua José Quaresma Júnior, 2 – Parque Grajaú – SP, 04843-600 52535169 479,37
15 CT GRAJAU II Rua Uva Natal, 402, Vila Natal – SP, 04863-020 118213369 383,73
16 CT GUAIANASES Rua Centralina, 254 - Vila Princesa Isabel - SP, 08410-100 63886154 597,21
17 CT IPIRANGA Rua Filipe Cardoso, 50, Cursino – SP, 04149-080 68649762 320,13
18 CT ITAIM PAULISTA Rua Barena, 667 - Itaim Paulista - SP, 08110-320 54602165 434,27
19 CT ITAQUERA Rua Dona Maria de Camargo, 203/ 208 – Itaquera - SP, 08215-260 202081387 430,89
20 CT JABAQUARA Avenida Engenheiro George Corbisier, 839, Jabaquara – SP, 04345-000 84722754 191,12
21 CT JARAGUÁ Rua Nossa Senhora da Conceição, 137, Jaraguá – SP, 05181-280 53828836 175,63
22 CT JARDIM HELENA Av. Oliveira Freire, 660 - Parque Paulistano - SP, 08080-570 45119741 325,74
23 CT JARDIM SÃO LUIZ Rua José Andreotti, 171, Pq Guarapiranga – SP, 04902-010 119362104 280,16
24 CT JOSÉ BONIFÁCIO Av. Nagib Farah Maluf, 1531 - Conj. Res. José Bonifácio - SP, 08255-000 201159743 286,51
25 CT LAJEADO Estr. do Lajeado Velho, 348 - Guaianases - SP, 08451-000 54536162 279,54
26 CT M'BOI MIRIM Rua Capão Redondo, 262 A, Jardim Santa Margarida – SP, 04931-100 51026708 294,91
27 CT PEDREIRA Rua Antonio Teixeira Pinto, 9 C, Balneário Mar Paulista – SP, 04464-180 61775207 258,24
28 CT PERUS Rua Padre Manoel Campelo, 156, Vila Inácio – SP, 05206-020 60543663 236,76
29 CT PINHEIROS Rua Cunha Gago, 770 - Pinheiros - São Paulo - SP 58741381 - NOV/2021 59,39
30 CT PINHEIROS Rua Cunha Gago, 770 - Pinheiros - São Paulo - SP 58741381 - DEZ/2021 58,45
31 CT PIRITUBA Rua Luís de Andrade, 131, Vila Pereira Barreto, CEP: 02920-000 47188618 311,42
32 CT RIO PEQUENO Rua Doutor Paulo Ribeiro Coelho, 115, Jardim Ester Yolanda - SP, 05576-100 48072397 421,33
33 CT SACOMÃ Rua Arroio Grande, 508, CEP: 04253-050 67085211 277,21
34 CT SANTO AMARO Avenida Adolfo Pinheiro, 1175, Santo Amaro – SP, 04733-300 200627420 264,02
35 CT SÃO MATEUS Rua Antonio Previato, 1049 - São Mateus 61214191 332,04
36 CT SAPOPEMBA Rua José de Queiroz Matos, 216-A, Jardim Grimaldi - SP - 03922-040 122620551 330,44
37 CT SÉ Avenida Vieira de Carvalho, 132 Sobreloja - República 58715797 78,69
38 CT TREMEMBÉ RUA CEL ESDRAS DE OLIVEIRA, 359, CEP 02351-030 67713840 201,33
39 CT VILA CURUÇÁ I Rua Caraipê das Águas, 23, Jardim dos Ipês - SP, 08161-360 70838488 210,63
40 CT VILA CURUÇÁ II Rua Caraipê das Águas, 23 B, Jardim dos Ipês - SP, 08161-361 70838496 104,68
41 CT VILA CURUÇÁ III Rua Caraipê das Águas, 23B, CS02, Jardim dos Ipês - SP, 08161-362 120485761 59,37
42 CT VILA CURUÇÁ IV Rua Caraipê das Águas, 23 B, CS03, Jardim dos Ipês - SP, 08161-363 120485770 107,78
43 CT VILA CURUÇÁ V Rua Caraipê das Águas, 23 B, CS04, Jardim dos Ipês - SP, 08161-364 120485788 59,37
44 CT VILA MARIANA Rua Botucatu, 959, Vila Clementino – SP, 04041-002 60224401 376,21
45 CT VILA PRUDENTE Rua Das Verbenas, 72, Vila Lucia - SP, 03144-020 59552981 304,23

Faturas Enel - 44 Conselhos Tutelares - SEI n. 057134609 ?
VALOR TOTAL: R$ 12.271,25

 PROCESSO N°6074.2022/0000188-3
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania – SMDHC
Assunto: Pagamento à empresa Enel - Eletropaulo Metro-

politana Eletricidade de São Paulo S/A - 2ª Via Fatura
DESPACHO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o Ateste, doc SEI n. 057154237, bem como as informações pres-
tadas por SMDHC/CAF, doc. SEI n. 057240520, e pela Divisão 
de Execução Orçamentária e Financeira, doc. SEI n. 057237750, 

nos termos do que exige o artigo 17 do Decreto Municipal n. 
60.052/2021, AUTORIZO a liquidação e pagamento das faturas 
abaixo, emitida pela empresa Enel - Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A, CNPJ/MF n. 61.695.227/0001-93, 
por meio de 2ª (segundas) vias:
Local Valor N. da Instalação SEI n.
Ed. São Joaquim R$ 13.462,16 20250100 057153921
Rua Dr. Falcão, 99 R$ 217,21 54632510 057153969

TOTAL R$ 13.679,37
Nota de empenho (SEI n. 057153781)




